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CONT PREV. - OBRIGACOES ACESSORIAS - GFIP
CLARO S.A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2004 a 30/04/2004
DECADENCIA. SUMULA CARF 99.

Para fins de aplicagdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do
CTN, para as contribuicdes previdenciarias, caracteriza pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como
devido pelo contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a
autuacdo, mesmo que ndo tenha sido incluida, na base de célculo deste
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de
infracdo. Como a fiscalizacdo declarou ter verificado os recolhimentos no
periodo fiscalizado, deve ser aplicada a regra do art. 150,§4° do CTN.

Recurso Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator.

Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira

Barros, bem como os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior, Adriano Gonzalez Silvério,
Wilson Antonio de Souza Correa, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 30/04/2004
 DECADÊNCIA. SÚMULA CARF 99.
 Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. Como a fiscalização declarou ter verificado os recolhimentos no período fiscalizado, deve ser aplicada a regra do art. 150,§4º do CTN.
 Recurso Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva - Relator.
 Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, bem como os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Júnior, Adriano González Silvério, Wilson Antonio de Souza Correa, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação apresentada pela(o) interessada(o).
O processo teve início com o lançamento do Auto de Infração nº 37.235.069-0, lavrado em 09/12/2009, que constituiu crédito tributário relativo a contribuição previdenciária incidente sobre remunerações, no período de 01 a 04/2004, tendo resultado na constituição do crédito tributário de R$ 375.689,76, fls. 04.
Após tomar ciência pessoal da autuação em 14/12/2009, a recorrente apresentou impugnação na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso voluntário. 
A 12ª Turma da DRJ/São Paulo I no Acórdão de fls. 135/142, julgou a impugnação improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisório em 15/06/2012, fls. 149. 
O recurso voluntário, apresentado em 17/07/2012, fls. 151/166, apresentou argumentos conforme a seguir resumimos.
Pleiteia a exclusão do lançamento de fatos geradores atingidos pela decadência, tendo esta prazo de cinco anos e dies a quo aquele do art. 150, §4º do CTN.
É o relatório.
 Conselheiro Mauro José Silva

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos conhecimento.
Decadência. Súmula CARF 99. 

Com fundamento no art. 72, §4º do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), com relação à decadência aplicamos o conteúdo do Súmula CARF 99, in verbis:
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. 

Observamos que a fiscalização declarou no Termo de Encerramento de Procedimento Fiscal (TEPF), fls. 23 ter analisado comprovantes de recolhimento no período fiscalizado, logo, conforme acima explanado, é de ser aplicada a regra do art. 150, §4º do CTN. Tendo sido o lançamento cientificado em 14/12/09, o fisco poderia efetuar o lançamento para fatos geradores posteriores a 11/2004. Todos ao fatos geradores anteriores a tal competência, inclusive esta, estão atingidos pelo prazo de caducidade. 
Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator  
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacao apresentada pela(o) interessada(o).

O processo teve inicio com o langamento do Auto de Infragdo n°® 37.235.069-
U, lavrado em 09/12/2009, que constituiu crédito tributario relativo a contribuicdao
previdencidria incidente sobre remuneracgdes, no periodo de 01 a 04/2004, tendo resultado na
constitui¢do do crédito tributario de R$ 375.689,76, fls. 04.

Apds tomar ciéncia pessoal da autuagdo em 14/12/2009, a recorrente
apresentou impugnagdo na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso
voluntério.

A 12* Turma da DRJ/Sao Paulo I no Acdrdao de fls. 135/142, julgou a
impugnacdo improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisorio em 15/06/2012,
fls. 149.

O recurso voluntario, apresentado em 17/07/2012, fls. 151/166, apresentou
argumentos conforme a seguir resumimos.

Pleiteia a exclusdo do lancamento de fatos geradores atingidos pela
decadéncia, tendo esta prazo de cinco anos e dies a quo aquele do art. 150, §4° do CTN.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Mauro José Silva

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos
conhecimento.

Decadéncia. Sumula CARF 99.

Com fundamento no art. 72, §4° do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), com relagdo a decadéncia aplicamos o
conteudo do Sumula CARF 99, in verbis:

Para fins de aplicag¢do da regra decadencial prevista no art. 150,
$4° do CTN, para as contribuicoes previdencidarias, caracteriza
pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do
valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo
que ndo tenha sido incluida, na base de cadlculo deste
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida
no auto de infragdo.

Observamos que a fiscalizagao declarou no Termo de Encerramento de
Procedimento Fiscal (TEPF), fls. 23 ter analisado comprovantes de recolhimento no periodo
fiscalizado, logo, conforme acima explanado, ¢ de ser aplicada a regra do art. 150, §4° do CTN.
Tendo sido o langamento cientificado em 14/12/09, o fisco poderia efetuar o lancamento para
fatos geradores posteriores a 11/2004. Todos ao fatos geradores anteriores a tal competéncia,
inclusive esta, estdo atingidos pelo prazo de caducidade.

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER ¢ DAR
PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Relator
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